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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 

autenticados e assinados pelo autor.  

 

EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 

 

 

PROPOSIÇÃO PLN 18/2019 

 

Objetivo da emenda: evitar cortes nas dotações orçamentárias relacionadas às emendas da Bancada de 
Sergipe que estão sendo prejudicadas para suplementar despesas como Aquisição de Cargueiro Tático 
Militar, Submarino Nuclear, bem como pela concentração de dotações no âmbito do subtítulo “Nacional”. 

 

Texto da emenda 
 

Suprima-se do anexo II do PLN 18/2019 o seguinte cancelamento :  
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
FP: 15.451.2054.1D73.1880: Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Município de 
Itaporanga d'Ajuda - SE  
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 40 / IU: 0 / FTE: 100 Valor: 1.440.898,00 

Como compensação suprimam-se do anexo I do PLN 18/2019 o seguinte valor: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
FP: 15.451.2054.1D73.1880: Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Nacional 
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 100 Valor: 1.440.898,00 

 

Justificativa  
 

O PLN 18/2019 propõe o cancelamento de diversas emendas de Bancadas não impositivas. No caso de 
Sergipe, a quase totalidade dos recursos aprovados nestas emendas estão sendo cancelados. Chama atenção 
o fato de que o PLN 18/2019 cancela dotações das emendas para concentrá-las no âmbito do subtítulo 
“Nacional” em patente prejuízo ao trabalho de regionalização feito no Congresso Nacional. 
Enquanto Coordenador da Bancada e representante do povo sergipano, não posso concordar com a forma 
como as movimentações estão sendo feitas no PLN 18/2019, à custa dos parcos recursos que se conseguiu 
garantir para os estados. 
Em um outro momento, quando a economia se restabelecer e o Brasil voltar a crescer, o Governo contará 
com meu total apoio para ações como os mais de R$ 700 milhões que estão sendo suplementados no 
Ministério da Defesa, por exemplo, inclusive porque tenho profunda estima e admiração pelo trabalho das 
Forças Armadas do Brasil. 
Contudo, neste momento não tenho como concordar que recursos para o Desenvolvimento Urbano em 
Itaporanga D’Ajuda/SE, sejam cancelados sem critérios lógicos. É momento de priorizar o que é elementar 
e, sem dúvida alguma, ações de desenvolvimento urbano para um município pobre do Nordeste é mais 
essencial que um Cargueiro Tático Militar, ou um Submarino Nuclear, razão porque insisto que o relator 
acate esta emenda, como medida de justiça.  
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